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PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 

 
AMPLA CONCORRENCIA  

  
 
 
Acha – se aberto, no Setor de Licitações, situada a Rua Francisco 
Siqueira Kortz, 471, nesta cidade de Imbaú – PR, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar 
propostas para, Aquisição de Equipamentos para UBS, cujas 
especificações detalhadas encontram – se nos Anexos que acompanha o 
Edital. 
Rege a presente Licitação, a Lei Federal n° 8.666/93, observadas as 
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/2002, os Decretos 
Federais n° 3.555/2000 e 3.697/2000,  e o Decreto Municipal n° 
403/2006, e demais legislações aplicáveis. 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos 
que seguem: 
Recebimento das Propostas: até as  09:00 horas do Dia 09/11/2017. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do Dia 
09/11/2017, horário de Brasília – DF. 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital. 
O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de 
Licitações, em meio magnético, mediante entrega de uma unidade de CD 
ou Pen drive, de segunda a sexta feira, no horário de 13:30 horas ás 
17:30 horas. É necessário que ao fazer o download do edital, seja 
informado o Setor de Licitações, via e-mail – cpl@imbau.pr.gov.br ou 
via fax – (42) 3278-8125, a retirada do mesmo, para que possamos 
comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. O Setor 
de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações 
relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3278-8125. 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 Aquisição de Equipamentos para UBS, conforme solicitação e 
Indicação de Recursos das Secretarias solicitantes e nas quantidades 
do anexo. 
 
2 – DA ABERTURA 
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2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, 
de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 09/11/2017 
 
HORA : 09:00 h 
 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Imbaú – PR – Setor de Licitações 
Rua Francisco Siqueira Kortzs – Centro. 
Cep: 84250.000 
Imbaú –PR 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar do Pregão, os interessados enquadrados como 
Micro, Pequena Empresa e MEI´s que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos 
e, que detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto. 

3.1.1 O interessado arcará com todo custo decorrente da 

elaboração e apresentação de sua proposta.  

3.2 Será vedada a participação de empresas impedidas por força da 

lei, inclusive, as declaradas inidôneas, tão pouco empresas 
estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar 
no país, bem como, não serão aceitos consórcios de empresas. 

3.3 Não poderão participar da presente licitação as empresas 
interessadas que: estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Imbaú –PR; tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, se encontrem sob falência, 
com concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem 
como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas 
em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
3.4 - EDITAL PARA AMPLA CONCORRENCIA EM FACE DE: NÃO EXISTE,  O MÍNIMO 
DE 3 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS 
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADOS LOCAL OU REGIONALMENTE E CAPAZES 
DE CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar os termos do presente edital por irregularidade, 
protocolizando o pedido de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a realização do Pregão, no endereço discriminado no subitem 
5.2.3. deste edital, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo Fone (42) 3278-8125. 
 
4.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
4.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designado nova 
data para a realização do certame. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO, DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Cada licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
I – Declaração, separada de qualquer dos envelopes relacionados no 
subitem abaixo, declarando que cumpre os requisitos de habilitação 
para o presente certame licitatório, conforme exigido no subitem 
9.1.1.; 
 
II – Envelope n° 1 – fechado (lacrado) e identificado com o nome do 
licitante, o número de inscrição no CNPJ, o número do pregão, o objeto 
da licitação e o título do conteúdo “Proposta de Preço” contendo os 
documentos relativos à proposta de preços; e 
 
III – Envelope n° 2 – fechado (lacrado) e identificado com o nome de 
licitante, o número de inscrição no CNPJ, o número do pregão, o objeto 
da licitação e o título do conteúdo “Documentos de Habilitação” 
contendo os documentos relativos à habilitação. 
 
5.2. Os Documentos relativos a habilitação poderão ser: 
 
a) ou no original 
 
b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo 
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro 
da Prefeitura Municipal de Imbaú - Pr; 
 
c)ou pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde 
tenha (m) sido publicado (s). 
 
5.2.1 Os documentos necessários à participação da presente licitação, 
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compreendendo os documentos referentes às propostas e à habilitação 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
 
5.2.2 Quaisquer documentos necessários à participação do presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados, mediante reconhecimento 
da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver 
reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
5.2.3 A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor 
integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Imbaú –Pr, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala 
de Licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Imbaú – Pr, 
situada na rua Francisco Kortzs  n°469 - centro, Cep 84250-000, Imbaú 
– Pr, no horário das 13:30horas às 17:30horas, até o dia útil 
imediatamente anterior a data fixada para a realização do Pregão, NAO 
SERÃO AUTENTICADOS NENHUM DOCUMENTO NA SESSÃO. 
 
5.2.4 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
 
5.2.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, admitindo – se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
 
6 – DA PROPOSTA E PREÇO (ENVELOPE N° 1) 
 
6.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço 
da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal 
de Imbaú - PR, Anexo IV, deste Edital, ou em formulário próprio 
contendo no mínimo, as mesmas informações exigidas no primeiro, 
assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do 
Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente 
identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou 
timbre impresso da empresa, constando o preço de cada produto expresso 
em Real (R$), com duas casas decimais no valor total e o mesmo  no 
valor unitário, conforme o formulário mencionado acima, devendo suas 
folhas ser rubricadas; 
 
II – Apresentar preços completos, computando todos os custos 
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necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos 
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
fornecimento de equipamentos e prestação de assistência técnica 
nesses, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado, constante da proposta; 
 
III – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior 
a 60 (sessenta) dias correntes, a contar da data de apresentação da 
proposta. Não havendo indicação expressa será considerado como tal; 
 
IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição 
no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar 
o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
número da conta corrente bancária, agência do banco. Os dados 
referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da 
contratação; 
 
V – Conter prazo de entrega do objeto licitado, sendo o prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da Data do recebimento da Nota de Empenho. 
Não havendo indicação expressa será considerado como o prazo de 
entrega aquele mencionado neste inciso. 
 
6.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão às da proposta. 
Ocorrendo discrepância entre o valor unitário e total para os itens 
do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
6.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos 
os custos com materiais e serviços necessários à entrega do objeto 
em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades 
defeituosas. 
 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências 
do ato convocatório. 
 
6.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital. 
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6.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, 
seja quanto ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição 
que importe em modificação dos termos originais. 
 
6.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação 
das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste 
edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
6.9 -  Para facilitar o preenchimentos das propostas e de uma correta 
atualização cadastral dos proponentes, a Comissão de licitação 
disponibilizara um arquivo proposta no formato ( .esl )  que deverá 
ser totalmente preenchido pelo proponente, gravado em um CD ou Pen 
Drive e entregue a comissão de licitação juntamente com o envelope 
de Proposta. 
 
6.10 - O arquivo proposta ( .esl ) deverá ser aberto em programa de 
nome esProposta_1138V.zip, que poderá ser baixado no site http:// 
www.imbau.pr.gov.br/licitação 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) 
 
7.2 A licitante  deverá apresentar, dentro do envelope nº 02, os 
documentos relacionados a seguir, bem assim aqueles elencados no 
subitem 7.3: 
 
7.2.1 Habilitação Jurídica 
 
7.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
7.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresarias, e, 
no caso de sociedades por ações, também acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 
 
7.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 
7.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
7.2.1.5 Os documentos referidos nos subitens 7.2.1.1 e 7.2.1.2 deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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7.2.1.6  Certidão da junta comercial, dentro do prazo de validade, 
não podendo este ser superior a 90 dias. 
 
7.2.1.7 - Os documentos relacionados nas alíneas “ 1 a 6 ” do subitem 
7.2.1 não precisarão constar no envelope “Documentos de Habilitação", 
se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
7.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais emitidas pela 
Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto a Dívida Ativa 
da União emitida pela Procuradoria –Geral da Fazenda Nacional - PGFN) 
 
7.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
 
7.2.2.3 Prova de regularidade para com a fazenda Municipal. 
 
7.2.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social ( INSS ), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
 
7.2.2.5.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 
7..2.2.6  Certidão da Justiça do Trabalho – BNDT ( Lei 12.440/2011) 
7.2.2.7 Comprovação da condição de inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas(CNPJ), exigência prevista no inciso I do artigo 29 
da Lei nº 8.666/93, 
 
7.2.2.7.1 O Pregoeiro, poderá proceder consulta à pagina da Secretaria 
da Receita Federal SRF na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br, no serviço de “Emissão de Comprovante de 
Inscrição e Situação Regular”, em cumprimento ao disposto no artigo 
19 da Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002, 
publicada na Seção 1 do DOU de 01.10.2002, para verificar qualquer 
inconsistencia verificada na sessão. 
 
7.2.2.7.2 Procedida a consulta na própria sessão, os comprovantes da 
condição de inscrito no CNPJ serão impressos e juntados à documentação 
de habilitação da licitante. 
 
7.3 Todas as licitantes, dentro do Envelope nº 02, os seguintes 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

documentos: 
 
7.3.1 Declarações 
 
7.3.1.1    Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência 
de fato superveniente à emissão das certidões apresentadas, 
impeditivo de habilitação no presente certame licitatório, conforme 
modelo constante do Anexo V deste Edital. 
 
7.3.1.2    Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante do 
Anexo VI deste Edital. 
 
7.3.1.3    Declaração que não possui grau de parentesco com membros 
da administração, conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital, 
com reconhecimento de Firma 
 
8 DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1 Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas em 
participar do certame deverão apresentar-se para credenciamento junto 
ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem a 
participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV do artigo 
11 do Anexo I (Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão) do 
Decreto nº 3.555/2000. 
 
8.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, 
para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
 
8.3 Por credenciamento entende-se a apresentação dos documentos 
abaixo especificados, conforme as diferentes hipóteses de 
representação, em todos os casos acompanhados de DOCUMENTO OFICIAL 
DE IDENTIDADE: 
 
APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE COPIA AUTENTICADA DE: 
 
Contrato Social 
Certidão da Junta Comercial 
Declaração de Micro Empresa ( se for o caso ) 
RG do Sócio administrador 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

RG do Procurador/Representante que Participará da Sessão 
 
Nos termos abaixo: 
 
I) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua 
representação estiver sendo exercida diretamente por órgão integrante 
da estrutura organizacional da pessoa jurídica (Diretor, Gerente, 
etc.) documentos que comprovem a existência de poderes de 
representação do titular do cargo (ATOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA 
JURÍDICA – ESTATUTOS SOCIAIS OU CONTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS), acompanhados de documentos que comprovem a eleição do 
credenciando para o dito cargo (Ata de Assembléia – Geral e, quando 
for o caso, também Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) 
ocorrido a (s) eleição (ões) a serem comprovada(s), devidamente 
registradas); 
I - A ) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade 
e sua representação estiver sendo exercida, de forma indireta, por 
procurador constituído: os mesmos documentos arrolados no inciso I, 
neste caso relativamente à pessoa que representar a licitante na 
procuração, acompanhada da procuração, na qual sejam outorgados 
poderes suficientes para representação em licitação; 
II) Quando a licitante for constituída sob forma de empresário 
individual e sua representação estiver sendo exercida diretamente 
pelo titular: DECLARAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DEVIDAMENTE 
REGISTRADA; 
II - A )   Quando a licitante for constituída sob forma de empresário 
individual e sua representação estiver sendo exercida, de forma 
indireta, por procurador constituído: o mesmo documento referido no 
inciso III, acompanhado da procuração na qual sejam outorgados poderes 
suficientes para representação em licitação. 
 
8.3.1 Nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador 
e a sua constituição tiver sido formalizada por meio de INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE PROCURAÇÃO, firma da pessoa que representar a licitante 
na procuração deverá ser reconhecida por tabelião, nos moldes do anexo 
X. 
 
8.3.2 Esses documentos (Cópias autenticadas) deverão ser apresentados 
antes do início da sessão do Pregão. No caso de cópias, as mesmas 
deverão ser autenticadas por tabelião, ou pelo Pregoeiro, ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Imbaú – PR, à vista do original, tudo em conformidade 
com o item 5.2.3 - ou seja, das  13:30horas às 17:30horas, até o dia 
útil imediatamente anterior a data fixada para a realização do Pregão, 
NAO SENDO AUTENTICADOS NENHUM DOCUMENTO NA SESSÃO. 
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8.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos ( 
PESSOAIS ) de credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá 
o representante de manifestar-se e responder por ela, inclusive de 
dar lances,  até que seja cumprido os requisitos de credenciamento 
( não será aceita o credenciamento pela simples conferencia/ 
apresentação do original ). 
 
8.5  O representante poderá ser substituído por outro devidamente 
credenciado. 
 
8.6  Não será admitida a participação de um mesmo representante para 
mais de uma empresa licitante. 
 
8.7 O licitante que deseja usufruir dos benefícios da Lei Complementar 
123, deverá apresentar DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, no ato do Credenciamento, conforme modelo 
VIII. 
 
8.8 O Licitante deverá apresentar CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, dentro 
do prazo de validade, não podendo este ser superior a 90 dias. 
 
8.9 O Licitante que enviar seus envelopes pelo correio, assume total 
responsabilidade sobre tal ato, inclusive no tocante ao protocolo no 
respectivo horario, alem de que deverá cumprir com todos os requisitos 
de credenciamento da empresa como se presente estivesse; Há falta de 
qualquer documento de credenciamento IMPLICARÁ no não credenciamento 
e consequentemente seus envelopes não seram abertos e a empresa 
considerada não classificada. 
 
9 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos 
representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá 
a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por 
pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os 
nomes das licitantes. 
 
9.1.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no 
subitem abaixo, declarando que cumpre os requisitos de habilitação 
para o presente certame licitatório, conforme modelo sugestão contido 
no Anexo II deste Edital, e 
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9.1.2 Em envelopes devidamente fechados (lacrados), a documentação 
exigida para Proposta de Preço (envelope nº 1) e Habilitação (envelope 
nº 2). 
 
9.2 A não entrega da Declaração exigida no subitem 9.1.1 deste Edital 
implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, 
portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
9.3 Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na 
licitação, na forma do subitem 9.1 deste Edital, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 
 
9.4 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, 
o Pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos 
documentos de credenciamento dos representantes das licitantes tal 
como previsto no item 8 supra, exame este iniciado antes da abertura 
da sessão. 
 
9.5 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação 
e de credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro 
promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 
conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 
9.6 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
10 DO JULGAMENTO 
 
10.1 Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos 
 
10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas 
(Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto a 
classificação das propostas, ao critério do menor preço por item do 
objeto do Edital. 
 
10.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a 
ordenação das propostas de todas as licitantes, classificação das 
propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais das licitantes proclamadas para tal, classificação final das 
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao valor. 
 
10.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise 
dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” 
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da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
10.2 Etapa de Classificação de Preços 
 
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as 
licitantes. 
 
10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais 
licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do 
objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 
10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
crescente, de todas as licitantes. 
 
10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço 
para cada item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 
 
10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas 
para a etapa de lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor 
da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10(um virgula 
dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 
10.2.5 Quando houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances 
verbais a serem propostos pelos representantes das licitantes 
classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 
inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
 
10.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes 
classificadas (para os lances verbais), a apresentar, 
individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada com maior preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem 
decrescente de valor. 
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10.2.8 Casos não mais se realizem lances verbais, serão encerrados 
a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço por item. 
 
10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores 
de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 
para classificação, na final da etapa competitiva. 
 
10.2.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço para cada item 
e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.2.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
 
10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e 
classificadas, e não se realizem lances verbais, o desempate se fará 
por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
 
10.2.14 Nas situações previstas nos subitens 10.2.9, 10.2.12 e 10.3.4, 
o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o representante 
credenciado para que seja obtido preço melhor. 
 
10.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se a licitante desistente ás sanções administrativas 
constantes do subitem 20.1, deste Edital. 
 
10.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega 
dos serviços condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer 
natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
 
10.2.17 Em caso de divergência entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da 
proposta. 
 
10.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e 
Adjudicação 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

 
10.3.1 Efetuados os procedimentos previsto no item 10.2 deste Edital, 
e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos 
de Habilitação” desta licitante. 
 
10.3.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 
inabilitadas. 
 
10.3.3 Constatado o atendimento das exigências previsto pelo Edital, 
a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência de 
recursos, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na 
hipótese de existência de recursos e desde que improvidos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
10.3.4 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora 
e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
 
10.3.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as 
propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a 
analise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, 
sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 
licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
10.3.6 Se houver alteração da proposta escrita através de lance ou 
negociação com o Pregoeiro, a licitante vencedora deverá apresentar 
uma nova proposta escrita e uma nova Planilha de Custos e Formação 
de preços, no prazo 03 (três) dias úteis, adequada ao valor ofertado 
na sessão do Pregão. 
 
10.3.7 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das 
licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do 
Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de 
empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte 
dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
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10.3.8 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, 
será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos 
a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese 
de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria 
Municipal para julgamento e, em caso de improvimento, adjudicação do 
objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 
decisão quanto à contratação. 
 
11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual numero de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  
 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em 
recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na preclusão do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora. 
 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na Rua Francisco Kortz  n° 469, Centro, 
Cep: 84250-000 - Imbaú – PR 
 
11.5 Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de 
imbaú – PR, fará a adjudicação do objeto licitado à licitante declarada 
vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 
 
11.6 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, 
que consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de 
recorrer e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os 
recursos interpostos antes do término da sessão. 
11.6.1 Também serão conhecidas as contra-razões a recursos 
intempestivamente apresentadas. 
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12 DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 Será  celebrado  Termo de Contrato entre as partes, haja vista 
que a entrega do objeto será programada, sendo o prazo Contratual de 
12 MESES. 
 
12.1.1 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a 
execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
 
12.1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação 
dos serviços objeto da presente licitação até 25%(vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato. 
 
13 DA GARANTIA 
 
13.1 Será dispensada a prestação de garantia para o cumprimento do 
contrato, nos termos do artigo 56 da lei nº 8.666/93. 
 
14 DO PREÇO 
 
14.1 O preço a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele 
constante da proposta vencedora e será fixo e irreajustável. 
 
15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 A despesa decorrente com a contratação do objeto desta licitação 
correrá no exercício de vigente, pela rubrica constante da Solicitação 
e Indicação de Recurso. 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 2701 07.001.10.301.0031.2044 500 4.4.90.52.08.00 Do Exercício 

 
16 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1 O recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor especialmente designado pela Secretaria solicitante da 
Prefeitura Municipal de Imbaú – PR 
 
16.2 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal 
de Imbaú – PR e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de 
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seus agentes e prepostos. 
 
16.3 A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte 
os produtos entregues, se em desacordo com o contrato.  
 
16.4 Quaisquer exigências da Fiscalização do Contrato inerentes ao 
objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada. 
 
16.5 A Contratada deverá fornecer o objeto licitado de boa qualidade, 
parceladamente, em seu estabelecimento ,conforme as necessidades do 
Município, mediante requisição de fornecimento, devidamente 
numeradas e autorizadas pelas Secretaria Municipal da Prefeitura 
Municipal de Imbaú, ou por funcionário por ele designado, as quais 
deverão ser remetidas mensais ao fiscal do contrato para conferência. 
 
16.6 A Contratada responde, civil e penalmente, por quaisquer danos 
materiais ou pessoais ocasionados, à Administração e/ou terceiros, 
por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar 
imediatamente, por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional. 
 
16.7 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por 
escrito, sobre as irregularidades apontadas, para as providencias do 
artigo 69 da lei nº 8.666/93, no que couber. 
 
17 DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
 
17.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto 
nos parágrafos do inciso II do artigo 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
 
17.3 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, 
em 15 dias, após a data do recebimento definitivo do material pela 
fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 
Fatura, em moeda corrente nacional, mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada ou por meio de 
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma 
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
17.3.1 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de 
Ordem Bancária, serão realizados desde que a contratada efetue a 
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cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
 
17.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados os pagamentos 
devidos para cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada para 
com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em 
decorrência da irregular execução contratual. 
 
17.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 
 
17.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, não correrá qualquer 
tipo de acréscimo a titulo de  encargos moratórios: 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
18.1 Das obrigações da Contratante 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são 
obrigações da Contratante: 
 
I)Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços, dentro das normas deste Contrato; 
 
II)Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre o 
objeto deste Contrato; 
 
III)Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato; 
 
IV)Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à 
CONTRATADA; 
 
V)aplicar as sanções administrativas contratuais. 
 
18.2 Das Obrigações da Contratada 
 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são 
obrigações da CONTRATADA: 
 
I) emitir nota fiscal; 
 
II) entregar a totalidade do objeto; 
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III) Fornecer à CONTRATANTE mensalmente, planilha quantitativa de 
produtos entregues e há entregar; 
 
IV) Responder por todos ou quaisquer danos materiais ou pessoais 
causados dolosa ou culposamente por seus empregados ou prepostos aos 
bens da CONTRATANTE, quando do fornecimento dos bens objeto da 
licitação, providenciando a correspondente indenização; 
 
V) Comunicar imediatamente, por escrito a CONTRATANTE, através da 
Fiscalização do Contrato, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias 
de regularização necessárias. 
 
19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
seguintes sanções administrativas, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da respectiva intimação: 
 
I)       Advertência; 
 
II)      Multas: 
 
a)      de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de 
item do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido 
julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do 
valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item de contrato 
inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, 
limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência; 
 
b)      de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou 
de item do contrato, nesse último caso quando a licitação, tenha sido 
julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do 
valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato 
inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua 
reincidência; 
 
c)      de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de 
item do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido 
julgada e adjudicada por item, no caso de recusa injustificada da 
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licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou em 
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para sua celebração, conforme o 
caso, no prazo e condições estabelecidas. 
 
I)        Impedimento de licitar e contratar com o Município e,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para a licitante que, convocada dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, prazo 
esse que vigorará enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 
 
19.2 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados 
da respectiva intimação. 
 
19.3 As sanções administrativas serão obrigatoriamente registradas 
no SICAF, e no caso de suspensão do direito de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
19.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 
 
19.5 As sanções previstas nos incisos I e III do subitem 20.1 poderão 
ser aplicadas juntamente com as do inciso II do subitem 20.1. 
 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos os 
interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da contratação. 
 
20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
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importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 
aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não 
fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como 
a finalidade e a segurança da futura contratação. 
 
20.3 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 
 
20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante e a homologação do 
resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
20.5 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a 
homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o 
dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam 
e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal 
de Imbaú – PR, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
20.7 O Prefeito Municipal de Imbaú, poderá revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei 
n° 8.666/93. 
 
20.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido 
para a realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
20.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do 
presente Edital será competente o Foro da Comarca de Telêmaco Borba 
- Pr. 
 
20.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da 
presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
 
20.11 Cópia do Edital e seus Anexos serão gratuitamente fornecidos, 
mediante recibo, no horário das 13:30horas às 17:30horas, na Rua 
Francisco Siqueira Kortzs n° 469, Centro – Imbaú – PR . 
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20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
20.13 Fazem parte integrante deste edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo III – Planilha Estimativa de Custo 
Anexo IV – Formulário para Apresentação de Proposta de Preço 
Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo superveniente  
Anexo VI – Declaração de Não Emprego de Menor 
Anexo VII - Declaração de Não Parentesco 
Anexo VIII - Declaração de Micro empresa 
Anexo IX - Minuta do Contrato 
Anexo X - Modelo de Procuração 
 
Imbaú, Pr, 24 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
Francisley Pereira 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 
 
ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 
 1.1 Aquisição de Equipamentos para UBS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
 2.1 A aquisição se faz necessária, pois trata-se de UBS nova, a qual 
não possui equipamento para seu devido funcionamento, podendo prestar 
serviço a comunidade. 
 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
 3.1.  07.001.10.301.0031.2044 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
 4.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da entrega do 
empenho, em remessa Única / parcelado, no seguinte endereço :  
 
Secretaria de Saúde - Alzimira Borges de Oliveira - Bela Vista 
 
 4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
 4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5  dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
 4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
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circunstanciado.  
 
 4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
 4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 5.1. São obrigações da Contratante:  
 
  5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 
 
  5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
  5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 
 
  5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
  5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
 
 5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:  
 
  6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a:  
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  6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
  6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 
prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
  6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
  6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
  6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
 7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
 7.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, 
a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 
qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, 
necessários à execução do objeto. 
 
 7.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
 8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.  
 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
 9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
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observados.  
 
  9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
 
  10.1.1. inexecutar  total ou parcialmente qualquer das 
obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
  10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
  10.1.3. fraudar na execução do contrato; 
  10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
  10.1.5. cometer fraude fiscal; 
  10.1.6. não mantiver a proposta. 
 
 10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
 
  10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
 
 10.3. multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, como segue; 
 
  10.3.1. multa compensatória de  de 1% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando a licitação 
tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo 
do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item de contrato 
inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, limitado a 
10% do mesmo valor, por ocorrência; 
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  10.3.2. multa compensatória de  de  5% (cinco por cento) sobre 
o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando 
a licitação, tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para 
fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item 
do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua 
reincidência; 
 
  10.3.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando a licitação 
tenha sido julgada e adjudicada por item, no caso de recusa injustificada 
da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar 
ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os 
documentos exigidos para sua celebração, conforme o caso, no prazo e 
condições estabelecidas 
 
 

10.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
  10.3.5. impedimento de licitar e contratar com o Município pelo 
prazo de até cinco anos; 
 
  10.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
 10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 
nº 8.666, de 1993, a Contratada que:  
 
  10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
  10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 
 
  10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
 10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
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proporcionalidade. 
 10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no TCE/PR. 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 
 
ANEXO II 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 
_________________________________________________ 
(razão social da empresa) 
CNPJ n°________________ com sede_________________________ 

(n° de inscrição)            (endereço completo) 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 
cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4° da lei n° 10520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e 
no subitem 9.1.1 do mesmo Edital, e para os fins do Pregão Presencial 
n° _______, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão em epígrafe. 
_______,_________ de ___________________ de 2017 
 
 
______________________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
 
Nome ou carimbo: _________________________________________ 
 
Cargo ou carimbo: __________________________________________ 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a 
abertura da sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de 
Preço e Habilitação) Exigidos nesta licitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 
 
ANEXO III 
 
PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO 
 
O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no 
mercado varejista do Município de Imbaú  e a quantidade de Consumo, 
para o  exercício de 2017, sob a responsabilidade no tocante ao 
descritivos do objeto e dos valores apurados, da Secretaria 
Solicitante 
 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 8335 Aparelho para inalação- uso individual  Aparelho para 
inalação- uso individual  inalador portátil aparelho que 
permita a inalação em qualquer posição - em pé, deitado 
ou em movimento- sem risco de derramar o medicamento. 
Silencioso, para utilização individual na administração de 
soro fisiológico ou medicamentos por inalação. Deve 
dispor de controle de intensidade de névoa tipo deslizante 
e vir acompanhado de: 01 corpo inalador - gerador de 
ultra-som c/ transdutor incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 
tubo corrugado flexível e conectores 105 cm comp. Aprox.; 
02 máscaras; tampa do reservatório; boquilha p/ inalação 
oral; manual de instruções. Controle de intensidade de 
névoa - potêncionamento deslizante. Dimensões 
aproximadas - 10x14x21cm. Peso máx. 1.350g. Consumo 
max 17 w. Dados técnicos - 110/220 v c/ chave seletora. 
Apresentar registro no ms anvisa  assistência técnica local 
comprovada, catálogo e manual em português, garantia 
mínima de 12 meses.   

6,00 UN 708,69 4.252,14 

2 8290 Autoclave horizontal de mesa Autoclave horizontal de 
mesa: capacidade para 42 litros capacidade: 42 litros 
controle totalmente automático que deve ser realizado 
através de microcontrolador seleção de temperatura: 120 a 
134°c ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 
minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo pt 100. 
Sistema hidráulico e bomba de vácuo: com filtro de bronze, 
elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: 
em latão forjado tipo diafragma. Válvula de segurança: 
construída em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, 
com garantia de 03 anos de garantia revestida 
externamente com material isolante ao calor que além de 
otimizar o seu consumo de energia deve conservar a 
temperatura do ambiente. O adicionamento da água na 
câmara interna da autoclave deverá ser automático, assim 
como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: 
confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, 
para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: 
em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três 
anos), com anel de vedação em borracha de silicone 
resistente a altas temperaturas. Sistema de fechamento da 
porta dispositivo que impeça o funcionamento do 
equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de 
forma robusta e dotada internamente com um rolamento 
de encosto que proporcione maior segurança e suavidade 
no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento 

1,00 UN 7.770,00 7.770,00 
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ao calor). Resistência: deve ser níquel-cromo, blindada em 
cabo de aço inoxidável gabinete: deve ser em chapa de 
aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar 
abertura para ventilação tipo veneziana. Deve possuir 
chave on/off, manômetro display e teclas de controle. 
Sistema eletrônico de segurança: deve desligar 
automaticamente caso a temperatura exceda em 3°c a 
temperatura programada. Sistema mecânico e elétrico de 
segurança: deve possuir válvula de alívio, fusível de 
proteção, termostato de segurança para evitar a queima 
das resistências e dos materiais em caso de falta de água. 
Construída com base nas normas asme e abnt, atender a 
norma nr 13. Dimensões externas máximas: 44x56x78cm. 
Dimensões internas mínimas: 30x60: cm. Quantidade 
mínima de bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. 
Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para 
peças e serviços.   

3 8291 Balança antropométrica adulta Balança antropométrica 
adulta balança eletrônica digital adulta com régua 
antropométrica acoplada, visor em lcd digital, com 
capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 
100g, pesagem imediata dispensando pré aquecimento. 
Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em 
borracha antiderrapante. Pés reguláveis em borracha 
sintética e com seletor de voltagem de 110 e 220 v. Aferido 
pelo inmetro. Garantia mínima de 01 (um) ano. Garantia 
mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução 
de uso em idioma português. Assistência técnica do 
equipamento deverá ser no estado do paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o 
local da assistência técnica. Apresentar registro no 
ministério da saúde do equipamento cotado e ou sua 
isenção, e ainda boas práticas de fabricação e ou sua 
isenção; constar na proposta endereço telefone e e-mail da 
assistência técnica. Apresentar catalogo e autorização de 
funcionamento da anvisa (afe) da licitante garantia mínima 
de 01 ano.   

1,00 UN 1.879,08 1.879,08 

4 8292 Balança eletrônica pediátrica 15 kg  Balança eletrônica 
pediátrica 15 kg balança digital de medição exclusiva para 
crianças até 2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, 
no mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) de pesagem de, 
no máximo, 10 g. Mostrador (display) digital com 
indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função de 
tecla tara (zero) no painel frontal. Construída em material 
resistente e de fácil limpeza. Bandeja no formato de 
concha anatômica e fabricada em material resistente, de 
metal, acrílico, plástico abs, polipropileno, etc. Pés 
reguláveis, revestidos de material antiderrapante (borracha 
sintética, silicone, etc.) Chave seletora de tensão de 
110/220 v. Aferida e certificada pelo ipem/inmetro. 
Garantia mínima de 01 ano. Acompanha manual de3 
instrução de uso em idioma em português. Assistência 
técnica do equipamento devera ser no estado do paraná, 
se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência técnica.   

1,00 UN 978,00 978,00 

5 8293 Balde cilíndrico porta detritos Balde cilíndrico porta detritos, 
c/ pedal, capacidade aprox. 10 litros. Totalmente 
construído em aço inoxidável, tampa acionada por pedal. 
Capacidade aproximada de 10 litros. Garantia mínima de 
01 (um) ano.  

15,00 UN 184,00 2.760,00 

6 1304 Cadeira de rodas Cadeira de Rodas, braços fixos, pés 
rebatíveis e fixos, capacidade máxima 90 kilos, freios 
bilaterais, rodas trazeiras aro 24 com pneu maciço, rodas 

10,00 PÇ 465,00 4.650,00 
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dianteiras aro 06 maciço, largura do acento 40cm.   

7 8316 Caneta de alta caneta de alta rotação com cabo invertido 
Caneta de alta caneta de alta rotação com cabo invertido 
no mesmo sentido da cabeça, aumentando a visibilidade 
do operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça 
mediana, angulação de 45°. Alto torque, confeccionada em 
alumínio anodizado, o que possibilita leveza e excelente 
acabamento superficial, facilitando a desinfecção; cabeça 
com linhas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de 
rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) o a 
420.000. Fixação da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 
40. Consumo de ar (l/min) 42. Consumo de água (ml/min) 
42. Nível sonoro (db)69. Registro ANVISA e assistência 
técnica em todo Estado do Paraná.  

2,00 UN 520,00 1.040,00 

8 8329 Carrinho para curativo em inox. Carrinho para curativo em 
inox. Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira 
em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte para balde 
e bacia cromados, pés com rodízio de 2 a 3" de diâmetro, 
fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de 
parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde 
em alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões 
aproximadas de 0,45m de largura x 0,80m de altura x 
0,75m de profundidade. Garantia mínima de 1 (um) ano 
para defeitos de fabricação.   

1,00 UN 1.302,22 1.302,22 

9 8315 Consultório odontológico cadeira,equipo,refletor 
Consultório odontológico cadeira,equipo,refletor,unidade 
auxiliar acoplada à cadeira -  Conjunto de equipamentos 
compatíveis e produzidos pelo mesmo fabricante, 
composto Registro no odontológico pelos componentes 
abaixo relacionados: INMETRO (cadeira, equipo, refletor, 
unidade Cadeira Odontológica. Estrutura fabricada em aço. 
Tratamento anti-corrosivo. Pintura epóxi ou eletrostática 
lisa. Estabilidade estática e dinâmica em todas as posições 
de uso e ANVISA auxiliar acoplada na sua capacidade 
máxima. Base c/ proteção em borracha ou material similar. 
à cadeira) Revestimento do estofamento em material PVC 
laminado, sem costuras, na cor verde clara. Proteção 
plástica p/ os pés do paciente. Braço da cadeira c/ formato 
e fixação que facilitem o acesso do paciente. Encosto da 
cabeça articulável, c/ movimento longitudinal. Acionamento 
através de comandos elétricos c/ atuadores hidráulicos ou 
moto-redutores. Controle de pé (pedal) p/ os movimentos 
de subida e descida do assento e do encosto. Alimentação 
elétrica 110 ou 220 v (60Hz), de acordo c/ a rede local do 
município de entrega. Resistência de carga mínima de 
aproximada 140 Kg.Fornecimento de plantas baixas e 
outras necessárias p/ a perfeita instalação do 
equipamento, c/ todas as informações sobre alimentação 
elétricas, hidráulicas e pneumáticas. Fornecimento de 
manuais de operação e manuais de serviço c/ vista  
explodida e detalhamento das peças, principais defeitos e 
correções, c/ diagramas dos sistemas elétricos, mecânicos 
e hidráulicos. Garantia mínima do conjunto de 12 meses. 
Equipo odontológico tipo cart ou acoplado. (Tipo cart com 
estrutura montada sobre rodízios e tratamento 
anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço articulado, com 
movimento horizontal, c/ batentes de fim de curso e 
movimento vertical). Três terminais, sendo 01 p/ 
micromotor c/ spray (tipo borden), 01 p/ alta rotação (tipo 
borden) e 01 seringa tríplice. Suporte das pontas c/ 
acionamento individual e automático. Pintura epóxi ou 
eletrostática, totalmente lisa. Sistema de desinfecção de 
dutos de água e spray c/ válvula anti-refluxo.Pedal de 
acionamento do equipo com controle variável (progressivo 
da rotação dos instrumentos). Com caixa de ligação 
(distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e lisas e 

1,00 CJ 18.100,00 18.100,00 
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contendo todos os acessórios necessários à sua 
instalação. Caixa de ligação (distribuição) independente da 
cadeira. Reservatório de água do equipo e sistema de 
desinfecção em material transparente ou translúcido, de no 
mínimo 500 ml. Bandejas removíveis de aço.Unidade 
auxiliar, acoplada à cadeira. Bacia da cuspideira removível, 
em porcelana ou cerâmica. Ralo separador de detritos, 
fixado à unidade de água ou à caixa de ligação, conectado 
à mangueira de sucção. Registro p/ acionamento da água 
da cuspideira, mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, c/ 
diâmetro aproximado de 6,5 mm, c/ mangueiras e 
terminais lisos. Formas arredondadas; estrutura em 
alumínio ou aço, com proteção anti-corrosão. Pintura epóxi 
ou eletrostática, totalmente lisa. Garantia mínima de 12 
meses.  

10 8317 Contra ângulo intra mx com refrigeração externa ao corpo 
Contra ângulo contra ângulo intra mx com refrigeração 
externa ao corpo, acoplável ao micro motor com sistema 
intra onde o torque e a rotação são transmitidos à broca 
através de um conjunto de eixos e engrenagens com 
rotação de transmissão 1:1. Corpo em alumínio anodizado, 
giro livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20° graus 
entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca 
por lâmina de aço deslocável lateralmente em ângulo com 
encaixe para adaptar-se ao canal da broca, tamanho co 
especificações: spray: com spray externo ao corpo, 
conexão: intra, velocidade: 3.000 a 20.000 rpm com 
reversão, pressão ar:60 a 80 (psi), consumo de ar: 65 
(l/min), razão de transmissão de velocidade: 1:1, 
autoclavável: 135°c, peso: 90 g, ruído: 70 dbs. Registro 
ANVISA e Assistência técnica em todo estado do Paraná  

2,00 UN 522,00 1.044,00 

11 8336 Desfibrilador externo semi- automático (dea). Desfibrilador 
externo semi- automático (dea). Aparelho utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e 
aplicar mediante acionamento manual, o choque para 
reversão de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou 
taquicardia ventricular. Características Gerais: O 
equipamento será utilizado para interpretar 
automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar 
mediante acionamento manual, o choque para reversão de 
parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia 
ventricular, devendo ser composto de: 1 - Uma bolsa para 
transporte do desfibrilador que deverá ser confeccionada 
em tecido resistente e possuir compartimento para 
assessórios, módulo compacto.2 - Um aparelho com 
medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda 
bifásica 
 
para choque, ajuste automático de impedância para o uso 
em adultos ou em crianças. O choque para adultos deverá 
ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque para 
crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J (cinquenta joules). 
Deverá acompanhar bateria não recarregável de Lítio de 
alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas 
de monitorização.- O peso máximo do conjunto completo 
(DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 
(dois) quilogramas.- Deverá acompanhar três pares de 
eletrodos adesivos para adulto e um par de eletrodos 
adesivos para crianças, multifuncionais, descartáveis.- 
Deverá possuir instruções de áudio bem claras e ícones 
visuais auto explicativos dos procedimentos de RCP.- 
Deverá permitir registro em memória de: ECG contínuo, 
eventos críticos e 
 
procedimentos realizados.- Deverá possibilitar através de 
porta infravermelho ou USB própria conexão para o 

1,00 UN 11.300,00 11.300,00 
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sistema operacional "Windows XP" ou superior para 
acesso dos dados da memória, 
 
permitindo a leitura posterior do traçado de ECG, 
procedimentos executados e demais dados disponíveis 
para arquivo. Deverá ser fornecido hardware e software 
necessários para esta transmissão. 
 
- Deverá realizar auto-teste periódico com avisos de 
bateria baixa e necessidade de manutenção. Deverá ter 
instrução de voz em português, alto-falantes internos, 
sinais sonoros e botão de choque com indicador luminoso. 
- Deverá apresentar no mínimo certificação IP-55 
(resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no 
mínimo de um metro de altura.- Deverá permitir 
atualizações dos protocolos (procedimentos); - Deverá 
possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, 
diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá possuir 
tempo de carga para aplicação de choque de no máximo 
dez segundos para energia máxima com uma 
bateria/conjunto de pilhas novo totalmente carregado. - 
Manual de operação em português. - Certificado de 
garantia do fabricante de, no mínimo, cinco ano para o 
DEA e seus acessórios.  

12 8294 Detector de batimento cardíaco fetal Detector de batimento 
cardíaco fetal, modelo portátil, alimentado por bateria 9 v, 
que permita guarda do cristal. Deverá estar acondicionado 
em estojo de couro, e que permita facilidade de troca da 
bateria. Medidas: 4 x 8 x 18 cm. Estas medidas poderão 
sofrer variação de ± 10 %. Deverá trazer a marca do 
fabricante e lote de fabricação gravada no aparelho. 
Garantia mínima de 01 ano. Apresentar catálogo e manual 
em português, registro no ms/anvisa, certificado de boas 
práticas de fabricação. Comprovar assistência técnica no 
estado do Paraná.   

2,00 UN 720,00 1.440,00 

13 8326 Escada clinica com dois degraus  Escada clinica com dois 
degraus todo em aço inox ou aço com revestimento 
anticorrosivo de cor branca, reforçada, com degraus 
revestidos em borracha antiderrapante, pés com ponteiras 
em borracha. Garantia mínima de 12 meses.   

5,00 UN 120,63 603,15 

14 8295 Esfigmomanômetro aneroide portátil obeso manômetro 
aneróide Esfigmomanômetro aneroide portátil obeso 
manômetro aneróide - montado em armação de material 
plástico, envolta por amortecedor emborrachado para 
maior resistência a quedas. Deverá ser resistente a 
desregulagem freqüente, com graduação de 00 a 300 mm 
hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu eixo para facilitar 
visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon 
siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro 
resistente. Deverá conter a marca do fabricante, indicação 
do tamanho da circunferência do braço, com o 
comprimento total de 68 centímetros, largura de 15 
centímetros, indicado para verificação adequada da 
pressão arterial em adultos obesos e conter indicação do 
ponto correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - 
peça em metal leve, de mecanismos nas operações de 
retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 
adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; bolsa e pêra 
- confeccionadas em borracha especial de comprovada 
vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto na 
braçadeira e no manômetro.embalagem - deverá ser 
embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 
outro material resistente. Comprovar assistência técnica no 
estado do paraná. Garantia mínima de calibração de 05 

1,00 UN 685,00 685,00 
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anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 
aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados 
do laudo técnico do ipem certificando sua aferição 
individualmente, bem como também o Registro no 
ministério da saúde.   

15 8327 Estadiômetro (régua antropométrica)  Estadiômetro (régua 
antropométrica) equipamento portátil, compacto, para 
medição de comprimento de indivíduos em posição 
horizontal (deitada). Confeccionado em acrílico, e/ou 
alumínio, e/ou pvc, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, 
que não absorva a umidade e que possibilite a 
higienização sem deteriorização da escala de medição. 
Escala numerada a cada centímetro, com faixa de 
indicação de 30 cm a 1,0m. Garantia de 1 (um) ano.   

1,00 UN 322,20 322,20 

16 8297 Foco auxiliar luminária flexível com lâmpada Foco auxiliar 
luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo redondo 
de 1" x 1,20mm. Com anel de fixação, haste flexível e 
cromada, pés em ferro fundido, acabamento em pintura 
epóxi, altura aproximada de 1,10cm e máximo de 1,60cm. 
O fio de alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30m. 
Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com padrões internacionais de 
qualidade, normas da abnt, apresentar registro no 
MS/ANVISA.   

1,00 UN 505,00 505,00 

17 8332 Geladeira para guarda de vacinaS equipamento vertical 
Geladeira para guarda de vacinas com registro na anvisa 
equipamento vertical, de formato externo e interno 
retangular, desenvolvido especificamente para a guarda 
científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 
280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar 
forçado, registro na ANVISA,  câmara interna em aço 
inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em aço 
inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento 
térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano 
injetado livre de cfc, porta de acesso vertical com visor de 
vidro triplo com sistema anti embaçamento, equipado com 
rodízios especiais com freio, degelo automático com 
evaporação de condensado, painel de comando e controle 
frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico 
digital micro processado programável de 2°c a 8°c, 
temperatura controlada automaticamente a 4ºc por 
solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima 
temperatura, comando digital micro processado com 
temperatura de momento máxima e mínima no painel, 
sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de 
falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de 
energia, luz interna temporizada com acionamento externo 
mesmo com porta fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da porta, 
equipamento em 110 v, 50/60 hz, potência de 400 watts, 
consumo 148kw/hm, manual do proprietário em português. 
Discador telefônico para até três números. Sistema de 
emergência integrado que mantenha a temperatura ideal 
do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. 
Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. 
Assistência técnica do equipamento deverá ser no estado 
do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência técnica.   

1,00 UN 28.400,00 28.400,00 

18 8298 Histerômetro em aço inoxidável Histerômetro em aço 
inoxidável, comprimento total 25 cm, com segmento 
centimetrado de 16 cm, sendo a graduação de o a 15 cm e 
um anel cilíndrico (stopper) que se desloca ao longo do 
segmento centimetrado. Modelo collin. Garantia de 10 
anos. Fabricado de acordo com padrões internacionais de 
qualidade, normas da abnt, apresentar registro no 

3,00 UN 88,59 265,77 
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MS/ANVISA.   

19 8331 Kit equipamento Urgencia:  Kit equipamento Urgencia:  
 
1-Laringoscópio infantil/adulto  
 
com conjunto de Lâminas 
 
2- Ambu adulto com mascaras  
 
3- ambu infantil com mascaras  
 
4- jogo de cânulas de guedel (Adulto nº05,7e 9 e infantil nº 
3.51) LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA:Descrição 
básica-Dispositivo médico- hospitalar utilizado para auxiliar 
na entubação endotraqueal. Especificações técnicas 
mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo em metal 
recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C. 
Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 
horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas em 
aço inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica.  
Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser 
isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas e 
os cabos devem possuir sistema codificado verde 
compatíveis com laringoscópios de fibra óptica padrão 
internacional. Deve acompanhar um estojo para 
acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes e 
manual de instruções em português REANIMADOR 
MANUAL (AMBU) — adulto e infantil -Descrição 
básica-São balões auto-infláveis transparentes que 
permitem praticar ventilação artificial manual sobre 
máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de 
traqueostomia, reutilizáveis. Especificações técnicas 
mínimas- Aspectos gerais Reanimador manual em silicone 
translúcido de alta qualidade, autoclavável, com válvula 
pop-off de alívio de pressão. Válvula unidirecional 
transparente com membrana de segurança na porção 
anterior, que se conecta a uma máscara transparente 
removível para visualização da face do paciente. 
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado 
a uma válvula posterior, com entrada suplementar de 
oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão 
auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e 
reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão 
auto-inflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório 
mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma máscara para 
ventilação para cada unidade, com a seguinte 
característica: tamanho adulto, máscara rígida 
transparente com borda maleável de silicone, ou borda 
inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida transparente 
com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve 
cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. 
Deve ser totalmente desmontável para limpeza e 
esterilização e dobrável para armazenamento; Deve ser 
compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. 
Possuir testes de funcionamento descritos no manual para 
garantir o bom funcionamento do equipamento sempre que 
o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios 
devem ser livres de látex. CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL-Descrição básica-Tubos em PVC, 
utilizados para controle de vias aéreas, permitindo 
ventilação artificial e para proteção contra aspiração de 
secreções, vômitos, etc. Especificações técnicas mínimas 
Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, 
Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício 
proximal com diâmetro padrão e conexão Standard, e 

1,00 UN 4.925,00 4.925,00 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

 
orifício distai. Dotado de balonete distai macio e flexível de 
alto volume e baixa pressão e balonete piloto com válvula 
anti-retorno. Tamanhos: 3.5 sem balonete 
distai.Tamanhos: 5.0, 7.0, 9.0 com balonete. CÂNULA 
OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição 
básica-Equipamento médico-hospitalar destinado a 
manutenção de permeabilidade das vias aéreas superiores 
em pacientes com rebaixamento de nível de consciência. 
Especificações técnicas mínimas Fabricada em PVC 
rígido, atóxico, transparente e inodoro, não flexível à 
pressão de mordedura; Porção proximal com apoio para 
lábios ou dentição anterior do paciente; Porção distal 
encurvada e achatada; Abertura central (luz) com diâmetro 
adequado à passagem de ar e introdução de sonda de 
aspiração, Numeração: 1, 3, 5  

20 8299 Kit inalação adulto Kit inalação adulto-mascara adulto para 
nebulização em silicone flexível. Copo reservatório com 
capacidade de 10 ml. Extensão com conector para ar 
comprimido com 1,5 metros registro na ANVISA.  

1,00 UN 15,50 15,50 

21 8300 Lanterna clinica para exame Lanterna clinica para exame. 
Lâmpada de halogênio, iluminação mais clara para 
destacar a cor real do tecido, construída em estrutura 
metálica, alimentada por duas pilhas aaa (palito), protetor 
para lâmpada e ajuste de foco, botão liga/desliga. Medida: 
14 cm de comprimento.   

2,00 UN 70,87 141,74 

22 8194 Material clínico Material clínico  01 cabo para espelho de 
aço inoxidável - autoclavável, 01 espelho bucal n/ 5 de aço 
inoxidável- autoclavável,  01 sonda exploradora n° 5 de 
aço inoxidavével - autoclavável,  01 sonda odontológica 
milimetrada oms de aço inoxidável- autoclavável,  01 
pinça para algodão de aço inoidável - autoclavavel, 01 
espátula n° 01 de aço inoxidável - autoclavável,  01 
seringa carpule com refluxo de aço inoxidável - 
autoclavavel, 01 escavador de dentina n/ 11 de aço inox - 
autoclavável. Fabricados de acordo com os padrões 
internacionais de qualidade, normas da abnt. Garantia de 
10 anos contra defeitos de fabricação. Fabricado de 
acordo com padrões internacionais de qualidade, normas 
da abnt. Registro anvisa  

2,00 UN 733,00 1.466,00 

23 8333 Material para art Material para art, cortante de black duplo 
n/ 14/15, espátula de plástico para ionômero, aplicador de 
hidróxido de cálcio duplo de aço inox - autoclavável, porta 
matriz metálico toffemire adulto de aço inox - autoclavável, 
tesoura goldman fox reta de 13cm de aço inxo- 
autoclavável, escavador de dentina n° 17 de aço inox - 
autoclavável, escavador de dentina n/ 20 de aço inox - 
autoclavável, cabo de bisturi n° 3 de aço inox- 
autoclavável, hollemback 3 s de aço inox - autoclavável.   

1,00 UN 3.138,00 3.138,00 

24 8301 Mesa de exame clínico Mesa de exame clínico estrutura 
tubular metálica esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou 
eletrostática), leito acolchoado em espuma de poliuretano 
de 1ª qualidade, revestido em courvin, na cor azul, 
cabeceira reclinável manualmente através de cremalheira, 
pés com ponteira de borracha. Acompanha suporte para 
lençol de papel de 50 mm. Dimensões aproximadas de 
1,85m de comprimento x 0,50m de largura x 0,80 de altura. 
Garantia de 1 (um) ano .Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da abnt, apresentar 
registro mo MS/ANVISA.   

4,00 UN 575,00 2.300,00 

25 8302 Mesa de exame ginecológico Mesa de exame 
ginecológico. (cama para exame ginecológico tipo divã) 
estrutura em madeira com espessura mínima de 15 mm, 
mdf de fabricante certificado, revestido em laminado 
decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) gavetas e 

1,00 UN 3.499,17 3.499,17 
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uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta central com 
uma prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e 
cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser do 
mesmo material da parte externa. As gavetas deverão ser 
deslizantes, através de corrediças telescópicas. As 
dobradiças deverão ser 35 mm. O leito deverá ser 
estofado, revestido em courvim marrom, sendo as partes 
anterior e posterior do leito ajustável através de 
cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço 
inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. O móvel 
deverá vir acompanhado de um par de perneiras 
anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste 
de altura e com mobilidade antero-posterior. A fixação 
desta haste deverá ser feita através de uma estrutura com 
no mínimo 14 x 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para 
escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em inox. A 
gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da abertura feito 
no móvel para a mesma, não podendo ficar espaço para 
acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar 
mais do que 2 cm internamente ao móvel. Dimensões do 
móvel (variação permitida 5%): comprimento 1,85m; 
largura 0,64m; altura 0,76m. Dimensões do estofamento 
(variação permitida 5%): comprimento 1,85m; largura 
0,64m; altura na cabeceira 0,15m e nos pés e parte central 
0,10m. O revestimento estofado deverá apresentar 
espuma com densidade 28, revestida em courvim soft 8 
marrom. A marca do fabricante deverá vir gravada na 
maca ou em plaqueta metálica fixada de forma resistente 
na cama. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas da abnt.   

26 8318 Micromotor intra com refrigeração Micromotor micro motor 
intra com refrigeração; spray externo através de mangueira 
siliconizada. Confeccionado em alumínio anodizado, o que 
possibilita leveza e excelente acabamento superficial, 
facilitando a assepsia e desinfecção. Sistema intra de 
encaixe rápido, permitindo o giro de 360° das peças 
acopladas. Conexão tipo borden (universal 2 furos); 
velocidade (rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel 
giratório acoplado ao corpo que permite a reversão da 
rotação, baixo nível de ruído; autoclavável até 135°c por 
mais de 1000 ciclos. Especificações: spray: com spray 
externo ao corpo. Conexão: intra. Velocidade: 3.000 a 
20.000 rpm, com reversão. Pressão ar: 60 a 80 (psi.) 
Consumo de ar: 65 (l/min). Razão de transmissão de 
velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°c, peso: 90 g, ruído: 70 
dbs. Registro ANVISA e assistência técnica em todo 
Estado.  

2,00 UN 618,00 1.236,00 

27 8330 Mocho odontológico Mocho odontológico elevação do 
assento a gás através de alavanca na base do assento. 
Altura regulável. Encosto regulável com ajuste de 
aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento resistente 
e com base rígida. Revestimento em pvc sem costura. 
Espuma de densidade controlada. Garantia de 1 (um) ano.  

1,00 UN 625,00 625,00 

28 8303 Negatoscopio 01 corpo para fixação em parede 
Negatoscopio 01 corpo para fixação em parede. 
Equipamento utilizado para a visualização de radiografias. 
Negatoscopio de 01 corpo, construído em aço inoxidável 
ou chapa de aço inoxidável com pintura eletrostática em 
epóxi, com suporte para fixação em parede. O painel é de 
acrílico fosco, com presilhas para fixação do filme. A 
carcaça deverá ter aterramento. Utilização de lâmpadas 
fluorescentes com tensão de alimentação bivolt manual e 
frequência de alimentação de 60 hz. Deverá possuir chave 
liga-desliga para acionamento das lâmpadas. Assistência 
técnica do equipamento deverá atender as normas da 
ANVISA principalmente a portaria 453/98. Apresentar 

2,00 UN 405,00 810,00 
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registro no MS/ANVISA e manual e catálogo em 
português. Assistência técnica do equipamento deverá ser 
no estado do Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora devera comprometer-se a realizar gratuitamente 
o translado dos equipamentos ate o local da assistência 
técnica.   

29 8319 Oftalmoscópio Oftalmoscópio-lâmpada mínimo de 2.5volts,  
xenon halogêna ou LED acompanhado de 2 lâmpadas; 
Seleção mínima de 6 aberturas,, com filtro livre de 
vermelho ( utilizável em qualquer abertura) Filtro 
polarizador para eliminação de reflexo; mínimo de de 20 
lentes para ajustes de dioptrias; faixa mínima de dioptrias: 
-25 a +22; marcador de dioptrias iluminado; saída de luz e 
abertura selada a prova de poeiras e sujeiras; borracha de 
proteção para evitar riscos na lente; cabeça em ABS 
resistente a impactos; clipe de bolso e interruptor 
liga/desliga integrado ao cabo; cabo metálico; alimentação 
através de pilhas alcalinas e ou bateria recarregável, em 
caso de bateria recarregável deve acompanhar 
recarregador de bateria; estojo ou macio ou rígido; garantia 
mínima de 01 (um) ano. Manual de instrução em 
português; apresentar registro na ANVISA  

1,00 UN 1.360,00 1.360,00 

30 8304 Otoscopio Otoscopio- Equipamento para exame visual do 
ouvido. Otoscopio em fibra optica e material de alta 
resistência lâmpada halogena, lente de aumento de 2.5x e 
05 espéculos permanentes de plástico com diâmetros 
aproximados: 2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm-8,0mm. 
Possuir regulador de alta e baixa luminosidade e encaixe 
para visor sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. 
Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar 
lâmpada e visor sobressalente. Apresentar cabo inoxidável 
de tamanho médio para pilhas. Possuir lupa redonda. 
Possuir controle de intensidade de luz desejável. 
Alimentação por pilhas medias comuns. Acompanha estojo 
reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: 
lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) espéculos 
permanentes de plástico. Garantia de 1 (um) ano. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA, manual e catálogo 
em português. Assistência técnica do equipamento devera 
ser no estado do Paraná, se não houver a empresa 
vencedora devera comprometer-se a realizar gratuitamente 
o translado dos equipamentos ate o local da assistência 
técnica.   

2,00 UN 520,45 1.040,90 

31 8334 Oxímetro de pulso de mesa  Oxímetro de pulso de mesa 
com tela de cristal liquido e capas de ser utilizado em 
qualquer ambiente, com baterias regarregaveis que duram 
até 8h, tela com curva pletismográfica, sensor para 
utilização em pacientes adultos, pediátricos e neonatais. 
Deve possuir gráfico de barras das ultimas 24h, deve 
funcionar em110/220 automaticamente. Bateria interna, 
recarregável, com autonomia mínima de 3h, peso inferior a 
3kg além dos acessórios obrigatórios fornecer para cada 
equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - 
pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes mínimos: 
alarmes: limites ajustáveis e automáticos para spo2 e 
pulso, máximos e mínimos. Áudio: volume ajustável, 2 
minutos de silencioso ou desligado. Visual: valores de 
spo2 e pulso, e barra de alerta piscarao indicando que 
algum alarme foi ultrapassado. Pulso: faixa 30-250 bpm 
precisão: 2bpm resolução: 1bpm tempo de média: 8 
segundos saturação: faixa: 0-100% precisão: 2% 
resolução: 1% tempo de média: 8 segundos. Áudio: os 
alarmes e pulso deverão possuir tonalidade variável com a 
mudança no valor da saturação> tela: tipo monocromática 
de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm 
(alturaxlargura) curva pletismográfica: cristal liquido. 

5,00 UN 3.850,00 19.250,00 
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Possuir registro na ANVISA.   

32 8309 Pinça cheron material em inox  Pinça cheron material em 
inox com 24,5 ou 25 cm de comprimento, 10 anos de 
garantia fabricado de acordo com os padrões 
internacionais de qualidade, normas da abnt.   

5,00 UN 68,00 340,00 

33 8305 Pinça de dissecação - anatômica em inox Pinça de 
dissecação - anatômica em inox, 14 cm pinça anatômica, 
em aço inox, medindo de 14 cm. Garantia de 10 anos. 
Fabricado de acordo com padrões internacionais de 
qualidade, normas da ABNT.  

8,00 UN 14,00 112,00 

34 8306 Pinça de dissecação - dente de rato em inox Pinça de 
dissecação - dente de rato em inox, 14 cm pinça dente de 
rato, em aço inox, medindo de 14 cm. Garantia de 10 anos. 
Fabricado de acordo com padrões internacionais de 
qualidade, normas da ABNT,   

8,00 UN 14,00 112,00 

35 8307 Pinça foerster - curva pinça foerster Pinça foerster - curva 
pinça foerster - curva, em aço inox, medindo de 24 cm. 
Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da ABNT,   

8,00 UN 81,00 648,00 

36 8308 Pinça foerster - reta pinça foerster  Pinça foerster - reta 
pinça foerster — reta, em aço inox, medindo de 24 cm 
Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da ABNT,   

8,00 UN 81,00 648,00 

37 8310 Porta agulha hegar (medindo 20 cm) Porta agulha hegar 
(medindo 20 cm) , em aço inox. Garantia de 10 anos. 
Fabricado de acordo com padrões internacionais de 
qualidade, normas da ABNT,   

8,00 UN 48,00 384,00 

38 8312 Suporte para soro Suporte para soro Coluna em tubo de 
aço inoxidável de 1de diâmetro com anel de regulagem, 
haste em tubo de aço inoxidável de ¾ de diêametro com 4 
ganchos na extremidade superior, base com 4 pés de ferro 
fundido, pintura epóxi na cor branca, com rodízios, 
dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de 
1,70 m. Garantia de 01 (um) ano.  

2,00 UN 302,00 604,00 

39 8313 Tesoura mayo longa, em aço inox Tesoura mayo longa, 
em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10 anos de 
garantia fabricado de acordo com os padrões 
internacionais de qualidade, normas da abnt.   

5,00 UN 66,00 330,00 

40 8311 Tesoura sims reta  em inox Tesoura sims reta  em inox, 
medindo 20 cm produto confeccionado em aço inoxidável 
com 20 centímetros de comprimento para utilização em 
procedimento ginecológico. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da ABNT,   

5,00 UN 74,00 370,00 

41 8314 Tesoura sims reta em inox Tesoura sims reta em inox, 
medindo 20 cm produto confeccionado em aço inoxidável 
com 20 centímetros de comprimento para utilização em 
procedimento ginecológico. 10 anos de garantia contra 
defeitos de fabricação. fabricado de acordo com os 
padrões internacionais de qualidade, normas da abnt.   

8,00 UN 76,00 608,00 

 
TOTAL 

 
131.259,87 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 
 
ANEXO IV 
 
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 
Deverá ser apresentada proposta de acordo com o programa e arquivo 
fornecido pela administração 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 
 
ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO____________________________________________ 
                      (razão social da empresa) 
CNPJ n° ________________________ com sede na _____________(n° de 
inscrição)                               (endereço completo) 
 
Por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para fins 
do Pregão Presencial n°72/2009 DECLARA expressamente que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos da habilitação da ora 
Declarante no presente procedimento licitatório, estando ela ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 
cumprimento ao que determina o Inciso I, subitem 7.1, do Edital. 
 
___________, _________ de _______ de 2017. 
 
_______________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
 
Nome Completo ou carimbo: __________________________ 
 
Cargo ou carimbo: __________________________________ 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos 
de Habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 
ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR – APROVADA PELO DECRETO N° 4358, 
DE 05 DE SETEMBRO DE 2002. 
 
 
_________________________________________________________________
__________,  
inscrito no CNPJ n° _______________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
________________________________________ portador (a) da Carteira de 
Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ______________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
Imbaú, _____ de _____________________________ de 2014 
 
 
________________________________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 
 
ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO QUADRO SOCIETÁRIO 
 

 
______________________,Inscrito no CNPJ n° _____________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
_________________________________ portador (a) da Carteira de 
Identidade n° ____________________ e do CPF n° ___________, DECLARA: 
 
Para fins do disposto no Acórdão nº. 1127/09 e 2745/10 – TCE/PR e Súmula 
Vinculante nº. 13/2008 do STF, que seus dirigentes/sócios ou 
responsáveis legais acima relacionados não possuem grau de parentesco 
com ocupantes de cargo de Direção, Assessoramento ou Chefia na 
Administração Direta ou Indireta do Município de Imbau. 
Que, dentre seus dirigentes/sócios, responsáveis técnicos ou legais, 
equipes técnicas, bem como eventuais subcontratados, não figuraram 
ou figurarão ocupantes de cargo ou emprego na  
Administração Direta ou Indireta do Município de Imbau. 
Composição do quadro societário: 
 
Nome dos socios /  CPF  
 
XXXXXXXXXXX  / xxxx 
 
 
 
 
Imbaú, _____ de ___________________ de 2017 
 
 
__________________________________________________ 
ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2017 
 

ANEXO  -  VIII 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa 

_______________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ____________________ é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência no procedimento licitatório. 

  

 
 

Atenciosamente, 

 

____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

             Nome: 
             CPF nº: 
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Anexo IX - Minuta do contrato 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
IMBAÚ e a EMPRESA ______________, na forma 
abaixo. 

 
CONTRATO 
Nº   00 / 2017 
Ref. Pregão Presencial 72/2017 
 
 
 Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado, o 
Município de Imbaú, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.613.770/0001-72, com sede a Av. 
Francisco Siqueira Kortz , representado por seu Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente como CONTRATANTE e de outro lado 
a CONTRATADA, a Empresa       , pessoa jurídica de direito privado 
, inscrita no CNPJ n°      , com sede a rua      , neste ato 
representado pelo Sr.      ,      , portador da RG.      e CPF.      
, residentes e domiciliados a rua      , CEP       , os quais têm 
justo e contratado o seguinte e que mutuamente aceitam e outorgam.  
 
I – DO OBJETO E SUA FINALIDADE: 
 

A presente Contrato tem por objeto:  Aquisição de Equipamentos 
para UBS, nas seguintes quantidades e descrição: 

XXXXXX 

      
 
Parágrafo Único : Integram o presente contrato : O edital, anexos 

e proposta do licitante vencedor. 
 

II – DA ENTREGA: 
 1. O Contratado se compromete a fazer a entrega das mercadorias 
Objeto deste contrato, obedecendo estritamente a RM, fornecida pela 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
  

1 Fica ajustado o Valor total do presente contrato em R$      (      
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) conforme descrição abaixo: 
 
      
 2. Os pagamentos das faturas acontecerá ate 15 dias após a 
apresentação da fatura  
          
 1.Para cobertura das despesas decorrentes deste contrato, serão 
utilizados recursos conforme a dotação orçamentária especifica da 
merenda escolar, sendo:  
 
xxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
V – DA INADIMPLENCIA e MODIFICAÇÕES: 
 1. A inadimplência dos serviços deste contrato, obriga ao 
contratado, aos descontos proporcionais aos serviços não executados 
e aplicada os termos do edital.  
 2. Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivo, 
quaisquer modificações que venham se demonstrar necessárias durante 
a vigência do contrato, decorrentes das obrigações assumidas pelo 
contratado e alterações nos prazos e quantidades dos serviços 
prestados, ate o limite de 25% do valor contratual para aumento ou 
diminuição do contrato. 
 
VI – DAS PENALIDADES: 
 

1 Se o Contratado inadimplir no todo ou em parte o objeto deste 
contrato, ficará sujeito as sanções previstas no Art 86 e 87 
da lei Federal n° 8666/93  e demais termos da do edital do 
pregão presencial n° 72/20xx. 

2 Fica estipulado multa de 10% do valor contratual , se a 
contratada não entregar dentro do prazo estipulado na clausula 
2° os materiais devidamente requisitados. 

 
VII – DA VIGENCIA DO CONTRATO: 
 1. O Presente contrato vigorará  a partir da data da assinatura 
e xxxxxxxxxxxxxxxx, ou com termino das quantidades licitadas. 
  
 
VIII – DA RESCISAO CONTRATUAL: 

1 A rescisão contratual pode se dar: 
 Determinado por ato unilateral e escrito da administração, nos 
casos enumerados nos inc. I a XII e XVII do Art 78 da Lei Federal n° 
8666/93. 
 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 
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e fundamentada da autoridade competente, reduzindo a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da administração. 
 Por iniciativa do chefe do Poder Executivo. 

2 Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no 
art 78 da lei 8666/93. 

 Em caso de rescisão prevista nos inc. XII e XVII do art 78 da lei 
8666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 

3 Se a Contratada sem previa autorização da contratante, 
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito 
decorrente deste contrato. 

4 E nos demais casos mencionados no art 77 da lei n° 8666/93. 
 
IX – DO FORO: 
 1 – Fica eleito o foro da Comarca de Telêmaco Borba para a 
resolução de todas as questões resultantes deste, quando não 
resolvidos de comum acordo entre as partes. 
 
 E por estarem justos e contratadas, firmam as partes o presente 
instrumento, perante as testemunhas adiante nomeadas, presente ao 
ato. 
 
 Imbaú , em      de      . 
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ANEXO X 
 
 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 

OUTORGANTE: Qualificação (nome, endereço, razão social, etc.) 
 
 
 
OUTORGADO: Representante (devidamente qualificado) 
 
 
 
OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão Nº 72/2017, promovido pelo  
MUNICIPIO DE IMBAU. 
 
 
PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões 
públicas de abertura de documentação de habilitação e de propostas, 
dae lançes,  assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 
formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis 
ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
 

Imbau,      de                    de   20xx. 
 
 

Empresa 
 

nome/cargo 
 

(RECONHECER FIRMA)  
 
 

 
 


